
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 05/07/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  006328/2023 

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos de legislação vigente solicitar a Exma.
Prefeita Municipal,  se faz necessário a pintura horizontal nas faixas de pedestres na Avenida Juiz de
Fora em frente ao nº 1045. Em frente ao Laboratório Lemos, Lojas de roupas Angela Store e Igreja
Universal. Bairro: Grama.

Justificativa: A comunidade, moradores, pedem pois a rua tem altíssimo movimento de
carros no qual, se tem muita dificuldade ao atravessar para o outro lado. Carros não estão
respeitando para os pedestre atravessar, Estão trafegando em alta velocidade.

As providências ora propostas vem ao encontro das necessidades de pessoas que ali
moram e necessitam que o Poder Público faça por todos

Palácio Barbosa Lima, 05 de julho de 2023.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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